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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

 
   

PROJETO DE LEI Nº 7890 / 2023

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO: RUA BERENICE
DA COSTA (*1958+2019).

Autor: Ver. Leandro Morais

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-seRJA BERENICE DA COSTA aatual Rua G (SD-G), com início na Rua
Lucas Alves Pires e término na Rua Akiba André Levy, localizada no bairro Residencial Veccon Moradas.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, em 10 de outubro de.2023..

Uh)Leandro Morais É Oliveira
PRESIDENTE DA MESA 1º SECRETÁRIO

   
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.cmapa.mg.gov.br



 
 
 

  CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE Es
 

  
PROJETO DE LEI Nº 7890 /2023  

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO: RUA BERENICE
DA COSTA (*1958+2019).

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA BERENICE DA COSTAaatual Rua G (SD-G), com início na Rua
Lucas Alves Pires e término na Rua Akiba André Levy, localizada no bairro Residencial Veccon Moradas.

Art. 2º Revogadas as disposiçõesem contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 2023.

Leandro Morais
VEREADOR

ASSINADOPORLeandroMorais-31/08/202313:38:47-UTRN-15WT-93HM-5UDP     
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

JUSTIFICATIVA  
Berenice da Costa, nasceu no dia 27 de fevereiro de 1958, no Distrito do Paiolinho na Cidade de Poço
Fundo- MG, filha de Julia Maria de Jesus e João Manoel Cândido, viveu parte da infância em Poço Fundo
e aos 14 anos de idade mudou-se para Pouso Alegre onde trabalhou e estudou e construiu sua família.

Berenice da Costa foi uma mulher notável cuja vida deixou uma marca indelével em sua família e

comunidade.Nascida em Paiolinho, Sul de Minas Gerais, ela construiu sua vida na cidade de Pouso Alegre,
onde encontrou amor e satisfação em viver.

Sua dedicação à família era inigualável. Como filha de Julia Maria de Jesus e João Manuel Candido da
Costa, ela compartilhou vínculos profundos com seus cinco irmãos e era adorada por todos. Berenice
também era Mãe de quatro filhos, onde a história de seu primogênito foi interrompido aos dois anos de
idade, porém sempre carinhosamentelembrado por ela, ficando seus três filhos que eram a razão de sua
existência, alimentando-a com um propósito inabalável.

Além de ser uma Mãe excepcional, Berenice floresceu como a melhor avó possível. Ela descobriuum amor
renovado e intenso em seu papel de avó, demonstrando afeto profundo por seus netos, que a amavam
igualmente. Sua casa era um refúgio de carinho e sabedoria, onde palavras acolhedoras eram tão comuns
quanto os risos e abraços.

Berenice cativava a todos com seu espírito generoso. Seu amor sincero pelas pessoas ao seu redor era
notório, e ela não hesitava em ajudar quem precisasse. Sua disposição em dar tudo de si para apoiar os
outros foi uma das muitas características que a destacaram.

Uma mulher de grande força interior, Berenice irradiava amor e calor. Sua honestidade e caráter
inquestionável deixavam uma impressão duradoura em todos os que a conheciam. Seu jeito incrível de ser
moldou sua família e amigos, deixando um legado de amor, generosidade e sabedoria que será lembrado
por todos.

ASSINADOPORLeandroMorais-31/08/202313:38:47-UTRN-15WT-93HM-5UDP

Berenice cumpriucom excelênciasua missão de vida, e estará sempre Viva em nossas memórias e corações!

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 2023.

Leandro Morais
VEREADOR

armrr rr rm
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre — 
Pouso Alegre, 31 de agosto de 2023.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.890/2023, de autoria do

Vereador Leandro Morais, que “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOURO PÚBLICO: RUA BERENICE DA COSTA (*1958+2019).”

O Projeto de Lei em análise, em seu artigo primeiro (1º), dispõe que passa a

denominar-se RUA BERENICE DA COSTAa atual Rua G (SD-G), com início na Rua

Lucas Alves Pires e término na Rua Akiba André Levy, localizada no bairro Residencial

Veccon Moradas.

O artigo segundo (2º) aduz que revogadas as disposiçõesem contrário, a presente Lei

entra em vigor na data de sua publicação a Lei entra em vigor na data de sua publicação.

FORMA

A matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme art.

251 do Regimento Interno:

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordináriasãoproposiçõesque temporfim
regular toda matéria legislativa de competênciada Câmara e sujeita à

sanção do Prefeito.  



COMPETÊNCIA  
A matéria também está adequada à competência legislativa assegurada ao

Município no artigo 30, inciso I e IX da Constituição Federal, e a esta Casa de Leis no

artigo 39, I, da Lei Orgânica do Município:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I- legislarsobre assuntos de interesse local;
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local,
observada a legislação e a açãofiscalizadorafederal e estadual,

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente:
I - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de

competência do Município;
Parágrafo único — À competênciaa que se refereo incisoIdeste artigo,
envolve os assuntos arrolados nos arts. 18 a 21 e ainda: IH- denominar
estabelecimentos, vias e logradourospúblicos;

INICIATIVA

A iniciativa por parte do vereador encontra-se conforme o artigo 44 da Lei

Orgânica do Município c/c o artigo 54, I, do Regimento Interno da CâmaraMunicipal.

Assim prevê a legislação:

Art. 44. A iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da
Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos
nestaLei.

Art. 54. São atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes:
1 — elaborar as Leis Municipais sobre matérias de competência do

Município, consoantedisposto no Art. 39 da Lei Orgânica Municipal;

Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestre

Nelson Nery Costa, in Direito Municipal Brasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:  



  
Competem, ainda, à Câmara Municipal diversas outras maté)hidis,

naquilo que seja classificado como interesse local, podendo ser*
aprovaçãode autorizaçãode empréstimose operaçõesde crédito, assim

como a forma e os meios de pagamento; delimitar o perímetro urbano;
autorizara concessão de auxílio e subvenções; denominaros próprios,

vias e logradouros públicos; (grifo nosso)

Por interesse local entende-se:

Apesar de dificil conceituação, interesse local refere-se aqueles
interesses que possam dizer respeito mais diretamente às necessidades

imediatas do Município, mesmo que acabem gerando reflexos no
interesse regional (Estados) ou geral (União), uma vez que é inegável
que mesmo atividadese serviços tradicionalmentedesempenhados pelos
Municípios, como transporte coletivo, polícia das edificações,
fiscalização das condições de higiene de restaurantes e similares, coleta
de lixo, ordenações do uso do solo urbano, etc., dizem secundariamente
como interesse estadual e nacional. (FERREIRA,
GilmarMendes, in Gestão Pública e Direito Municipal, 1º. ed., Saraiva).

Consoante tem sido o entendimento do Supremo Tribunal Federal. No exame do

Recurso Extraordinário 1151237, a maioria declarou constitucionalo dispositivo da Lei

Orgânica do Município de Sorocaba, que prevê competênciapara a denominaçãode vias,

logradouros e prédios públicos tanto para o prefeito, como para a Câmara Municipal. O

relator ministro Alexandre de Moraes registrouo seguinte:

As competências legislativas do município caracterizam-se pelo
princípio da predominância do interesse local, que, apesar de dificil
conceituação, refere-se àqueles interesses que disserem respeito mais
diretamenteàs suas necessidades imediatas.

(:)
Por outro lado, a norma em exame não incidiu em qualquer desrespeito
à Separação de Poderes, pois a matéria referente à “denominaçãode

próprios, vias e logradourospúblicos e suas alterações” não pode ser
limitada tão somente à questão de “atos de gestão do Executivo”, pois,
no exercício dessa competência, o Poder Legislativo local poderá
realizarhomenagens cívicas, bem como colaborarna concretizaçãoda

memorizaçãoda história e daproteção dopatrimônio cultural imaterial
do Município.
(::)
Em nenhum momento, a Lei Orgânica Municipal afastou expressamente
a iniciativa concorrente para propositura do projeto de lei sobre a
matéria. Portanto, deve ser interpretada no sentido de não excfiir a

competênciaadministrativa do PrefeitoMunicipalpara apráticade ato:

3

  
    



CONCLUSÃO  
Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 7.890/2023, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico

exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.      +DS às Perei

AB, 114.586

    



 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O

PROJETO DE LEI 7.890/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR LEANDRO MORAIS

QUE DISPÕE SOBREDENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROPÚBLICO: RUA BERENICE

DA COSTA (*1958+2019).

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no

uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETO DE LEI 7.890/2023 DE AUTORIA

DO VEREADOR LEANDRO MORAIS QUE DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOUROPÚBLICO: RUA BERENICEDA COSTA (*1958+2019).

FUNDAMENTAÇÃO DA RELATORIA

Conformeo artigo 67 e seguintes,do Regimento Internodesta Casa, combinado com

o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acercadas proposições que lhe são apresentadas e,

a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68,

do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata

este referido Projeto de Lei.

No que a matéria veiculada, verifica-se que o Projeto em análise observou o disposto

no art. no artigo 30, I da Constituição Federal. Da mesma, não conflita com a competência

privativada União Federal (artigo 22 da ConstituiçãoFederal) nem tampouco concorrente (União

Federal, Estados e Distrito Federal — artigo 24 da C.F/88.). Observa-se que o Projeto de Lei em

questão, em relaçãoa iniciativa, encontra-sede acordo como os termos do artigo 39, 1, c/cartigo

44 da L.O.M., adequada ao Regimento Interno da Câmara Municipal.

O Projeto de Lei nº 7.890/2023 em análise passa a denominar-se e RUA BERENICE

DA COSTA a atual Rua G (SD-G), com início na Rua Lucas Alves Pires e término na Rua Akiba

André Levy, localizada no bairro Residencial VecconMoradas.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à tramitaçãodo aludido Projeto de Lei.

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre-MG - 37552-030



CÂMARAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais   AD resetarmesas 

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7.890/2023, verificou-se que a proposta

se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECER FAVORÁVELàtramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo

Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 10 de outubro de 2023.
; lh d
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CÂMARAMUNICIPAL DE POUSO ALEGREre
Estado de Minas Gerais Pr CE,     

PARECER DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE”

PROJETO DE LEI Nº 7890/2023, QUE DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOUROPÚBLICO: BERENICE DA COSTA.”  RELATÓRIO

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 7890, DE
30 DE AGOSTO DE 2023, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO

Primafacie, certificou a Comissão de Administração Pública que o Projeto de
Lei 7890/2023, que dispõe sobre a denominação de logradouro público, versa sobre
objeto que demanda parecer e votos exarados pela CAP, a teor do art. 70, VII, da
Resolução 1172, de 04 de dezembrode 20121.

Lado outro, restou evidenciado que o projeto legislativo objetiva conferir a

prerrogativa de ação para Administração Pública municipal, vinculando-a a lei
legitimamente votada e sancionada pelo Poder Legislativo Municipal, nos termos dos
arts. 37 da Constituição da Repúblicae art. 13 da Constituição de Minas Gerais”. 
1 Art. 70. Compete à Comissão de Administração Pública, analisar as proposições que versem sobre
Transporte, Obras, Agricultura, Indústria e Comércio, Plano Diretor e Serviços Públicos, dentre outras:
1 - exarar parecer sobre todos os processos atinentes à realização de obras e a execução de serviços pelo
Município, suas autarquias, entidades paraestatais e concessionárias de serviços públicos no âmbito
municipal;
II - criação, estruturação e atribuições da administração direta e indireta e das empresas nas quais o

Município tenha participação;
II - normas complementares de licitação, em todas as suas modalidades,e contratação de produtos,obras
e serviços da administraçãodireta e indireta;
IV - economia urbana e rural, desenvolvimentotécnico e científico aplicado ao comércio e à indústria;
V - turismo;
VI - exarar parecer sobre matéria que diga respeito aos planos de desenvolvimentourbano, controle e uso
do solo urbano, parcelamento do solo, edificações, políticahabitacional e transporte coletivo e individual;
VII - exarar parecer nos projetos que digam respeito à denominação logradouros públicos;
VIII - exarar parecer nas matérias relacionadas à área de agricultura, pecuária, piscicultura;
IX - exarar parecer sobre assuntos ligados às atividades produtivas em geral.
2 Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do Estado e a de entidade descentralizada se

sujeitarão aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,publicidade, eficiência e razoabilidade
(CEMG).

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - PousoAlegre-MG-37552-030



Estado de Minas Gerais SD

Também restou demonstrado que o homenageado atuou de forma sublime no
contexto de seu último domicílio, legitimandoa homenagem proposta no Projeto de Lei,
a teor do art. 235 da Lei Orgânica Municipal”.

A homenagem em questão, em última ratio, objetiva a preservação da memória
daqueles que muito contribuírampara o desenvolvimento, em seus múltiplos aspectos,de
pessoas e localidades com quem e onde conviveram, que resultaram bens de natureza
material ou imaterial, tornando-se imperioso a proteção e promoção, a teor do art. 216 da
CRFRB. Como ensina o doutor em História da Educação e Consultor Legislativo da área
de educação e cultura da Câmara dos Deputados,José Ricardo Oriá Fernandes:

A Constituição Federal de 1988 ampliou consideravelmente o conceito de
patrimônio cultural, para além da dimensão “pedra e cal”, incorporando os
bens de natureza material e imaterial, “portadoresde referênciaà identidade, à
ação e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira”
(art. 216, caput). Além dessa inovação conceitual,a carta constitucional trouxe
importantes princípios que devem nortear a ação preservacionistaem nosso
país. Uma leitura analítica do texto constitucional permite-nos elencar os
seguintes princípios: a construção da memória plural, a diversidade de
instrumentos de preservação, a municipalização da política patrimonial e a

multiplicidade de sujeitos/atores na defesa do patrimônio cultural. Esses
princípios propiciam, na prática, a construção de uma política cultural para o
patrimônio que enseje o exercício da cidadania a todos os brasileiros
(disponível em

http://antigo.casaruibarbosa.gov.br/dados/DOC/palestras/PoliticasCulturais/
HW Seminario Internacional/FCRBJoseRicardoFernandesOdireitoamem
oria.pdf

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamenteapresentados. 
3 Art. 235. É vedado dar nome de pessoas vivas a ruas, vias, logradourospúblicos ou a bens e serviços
públicos de qualquer natureza.
Parágrafo único. Para os fins do artigo, somente poderá ser homenageadaa pessoa que, comprovadamente,
tenha prestado relevantes serviços ao Município ou que tenha se destacado, notoriamente ao nível
municipal, estadual ou nacional. (Redação dada pela Emenda à LOM nº 42, de 16/05/2005)  

SuasAEEMG” 578520807   Av. São Francisco, n rimavera -

     



      

  
 

 
 

 
Estado de Minas Gerais   UE

CONCLUSÃO DA RELATORIA

Em conclusão a Comissão de Administração Pública manifesta-se
FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO do Projeto de Lei 7890/2023, podendo prosseguir
em tramitação nos termos da lei.

Pouso Alegre 11 de setembro de 2023.
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